[image: ]
EDITAL DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 063/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023

[bookmark: _GoBack]O Município de Saldanha Marinho, RS, torna público para conhecimento dos interessados que estará licitando na modalidade PREGÃO, operacionalizado na forma ELETRÔNICA, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM regido pela Lei Federal n° 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93, Contratação de empresa de transporte de ônibus, para transportar alunos a APAE de Santa Bárbara do Sul.

Recebimento das propostas: até às 08h59min do dia 11 de setembro de 2023, horário de Brasília – DF via portal.

Início da sessão de disputa de preços: às 09h00min do dia 11 de setembro de 2023, no site www.bll.org.br, horário de Brasília - DF.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e dos anexos que dele fazem parte.

A sessão será realizada na data, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, e será conduzido pelo Pregoeiro Sr. Rafael Reinaldo Barasuol, com auxílio da Equipe de Apoio, conforme designação mediante a Portaria Municipal nº 047, de 09 de março de 2023.

I. DO OBJETO:
O presente edital tem por objetivo a contratação de empresa de transporte para deslocamento de alunos usuários do Município de Saldanha Marinho para atendimento junto à Escola Raio de Luz, localizada na cidade de Santa Bárbara do Sul

	ITEM
	UN
	QUANTIDADE
ESTIMADA
	DESCRIÇÃO
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR TOTAL/global

	01
	Km/ano
	34.624,8 KM
	Transporte de passageiros via
Pavimentada
e não pavimentada Intermunicipal
	5,55
	R$ 192.167,64



II. DOS RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS	
2.1.Dos Recursos da Tecnologia da Informação
2.1.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede Mundial de Computadores – INTERNET;
2.1.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 047, de 09 de março de 2023, e da Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o sistema de compras eletrônicas;
2.1.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao portal de compras municipais acessando o seguinte endereço: www.bll.org.br e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal;
2.1.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
2.1.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;
2.1.4. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com o Pregoeiro darão sequência ao processo de Pregão;
2.1.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;
2.1.5.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto negociado;
	2.1.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão;

2.2. DOS PROCEDIMENTOS
  2.2.1. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e horário definidos no preâmbulo deste Edital;
2.2.1.1. Para inserção de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão observar rigorosamente a descrição e unidade de fornecimento do objeto, constantes do Anexo I do Edital;
2.2.2. Os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s), isto feito ficam obrigados, se usufruírem do benefício, ao cumprimento do item 12.6;
2.2.3. A ausência dessa declaração, neste momento, significará a desistência da microempresa, empresa de pequeno porte, de utilizarem-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal de nº 123/2006 e suas alterações;
2.2.4. Somente poderão participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente tenha encaminhado proposta de preços;
	2.2.5. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores classificados na data e horário definidos no Edital;
		2.2.6. O Pregoeiro desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às exigências do Edital;
2.2.7. O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item;
2.2.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu registro e valor;
2.2.9. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas;
2.2.9.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de propostas;
2.2.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico;
2.2.11. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema;
		2.2.12. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes;
2.2.13. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos;
2.2.14. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema. A disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será reiniciada pelo Pregoeiro;
2.2.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro mediante encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo facultada ao Pregoeiro a sua prorrogação, o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, determinado aleatoriamente pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances;
2.2.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;
2.2.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes;
        	2.2.18. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao preço de referência para contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital;
2.2.19. Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidirá sobre a sua aceitação;
2.2.20. A duração da sessão de disputa de preços, prevista no preâmbulo deste Edital, poderá sofrer alterações de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 4.409/2017e suas alterações que regulamentam a matéria;
2.2.21. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de lances;
2.2.22. Após análise da proposta e da documentação de habilitação, o Pregoeiro anunciará a proponente vencedora;
2.2.22.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em preço unitário, devendo o Pregoeiro proceder à correção no valor global;
2.2.23.Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente vencedora desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital;
2.2.24. Só poderá ser adquirido o item em que o valor do menor preço, seja inferior ou igual ao Valor de Referência, devendo ser CANCELADO a compra do respectivo item que não atenda tal determinação;
2.2.25. Constando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

III – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS 
3.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico;
3.1.1. Caberá, a autoridade competente, decidir sobre a petição no prazo de 24(vinte e quatro) horas;
3.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame;
3.2. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo a proponente manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso de habilitação e/ou classificação, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após ser declarada a empresa vencedora, onde o Pregoeiro abrirá prazo para a mesma;
3.2.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a proponente pretende que sejam revistos pela autoridade competente;
3.3. A proponente que manifestar a intenção de recurso disporá do prazo de 03(três) dias para a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em 03(três) dias;
3.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no endereço: www.bll.org.br, que será atualizado a cada nova etapa do pregão.


IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1. É vedada a participação de:
a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para tanto;
b) Empresas sob processo de falência ou concordata;
c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública;
d) Empresas consorciadas;

4.2. As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no preâmbulo deste Edital. 

V - DA PROPOSTA DE PREÇO:
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
	a) razão social da empresa;
	b) descrição completa do objeto licitado, marca, modelo, referências e demais dados técnicos pertinentes;
	c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.

	Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, quatro casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

5.2. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas:
a) Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
b) Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
c) Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste edital;
d) Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções sobre as propostas mais vantajosas.
e) Que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos aceitáveis, que estejam acima do preço de referência descrito no Anexo I do edital.

VI. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.
6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.3. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.
6.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
6.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:
	6.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.
	6.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
	6.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.
	6.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

VII. MODO DE DISPUTA
7.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item VII.
7.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.
7.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
7.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.bll.org.br . 

VIII. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 2.2.2 deste Edital;
	8.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.
	8.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
	a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
	b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 2.2.23.deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
	8.1.4. O disposto no item 8.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.
8.2. Se não houver licitante que atenda ao item 8.1 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993.
8.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.

IX. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
9.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo Pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste Edital.
9.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
9.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.


X - DO PAGAMENTO E DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:
10.1. O pagamento será realizado mediante à entrega da nota fiscal, após a satisfatória prestação dos serviços, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente aos serviços prestados.
Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente indicada pelo contratado, juntamente com o número do banco e da agência bancária. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 
10.2 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço.
10.3 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
10.4 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
10.5 A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
10.6. A dotação orçamentária será a seguinte:

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – AÇOES FINAIS
07.02.12.367.0041.2169.0001 Transporte Especial e Passe Livre Intermunicipal
3390.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica


XI - DA HABILITAÇÃO
11.1. Para habilitação a empresa vencedora deverá apresentar os documentos abaixo discriminados, no final da disputa de preços, onde o valor deverá ser igual ou menor ao lance vencedor/negociado;
11.2. PROPOSTA FINANCEIRA no mesmo padrão do modelo fornecido no Anexo II do presente Edital, inclusive quanto à formatação “retrato”;
11.3.Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os documentos serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgão e entidades emissoras.
11.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, este será de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ;
11.5. Os proponentes deverão apresentar para fins de habilitação, a documentação abaixo relacionada, sendo toda referente ao CNPJ informado no cadastramento eletrônico:
11.5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
11.5.2 REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades1;
b) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (Certidão Conjunta Negativa).
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

11.5.3 REGULARIDADE TRABALHISTA:

a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

11.5.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA.

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do  licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da  proposta

11.5.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Apresentar atestado de Capacitação Técnica fornecido por pessoa jurídica de          direito público ou privado, atestando que a empresa executou satisfatoriamente o contrato com objeto compatível com o ora licitado.	 
b) Registro do veículo no DETRAN e DAER, como veículo de passageiros.
c) Carteira de habilitação do Condutor - Categoria “D”.
d) Certificado de registro e licenciamento do veículo (CRLV) conforme art. 130 do Código de Trânsito Brasileiro, comprovando a propriedade do (s) veículo (s) em nome da empresa licitante ou proprietário da empresa.
e) Certificado de conclusão ou documento equivalente em nome do proprietário/condutor em curso especializado/curso de treinamento de prática veicular em situação de risco nos termos da normatização do CONTRAN, e nos termos do Artigo 145, incisivo IV, da Lei nº 9503/97.

	
11.5.6 DAS DECLARAÇÕES
- de atendimento a inciso XXXIII do artigo 7º da CF;
- de não ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
- de não ser impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública;
- de não possuir no quadro de pessoal, servidor público exercendo funções técnicas, comercias, de gerência, administração tomada de decisão (inciso II e III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
- do cumprimento pleno aos requisitos de habilitação e pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos;
- de que inexistem fatos impeditivos de habilitação;
- pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos;
- de comunicar a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a participação no presente processo licitatório.

Observação: A empresa poderá utilizar o modelo de Declaração Conjunta, do Anexo IV, a qual deverá ser anexada em cada item disponível para respectiva declaração no sistema da BLL.

11.6 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 2.2.2, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 11.5.2, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de  nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da sessão  em que foi declarada como vencedora do certame.
11.6.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.
11.6.2 Ocorrendo a situação prevista no item 12.6, a sessão do pregão será suspensa, podendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.
11.6.3 de que O benefício trata o item 12.6 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
11.6.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 12.6, implicará na inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no Edital, sem prejuízo das penalidades previstas.
11.7 Não tendo, a empresa melhor classificada no certame apresentado a documentação exigida, no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora;
11.8 A documentação, na fase pertinente, será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo INABILITADOS aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades;



XII - RECURSO
12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso.
12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.
12.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente.
12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

XIII - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO
13.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à interposição de recurso e estando a Empresa habilitada, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente para homologação do procedimento licitatório;
13.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão quanto ao mesmo, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará procedimento licitatório;
13.3. A autoridade competente convocará ao adjudicatário para a assinatura do contrato de fornecimento do objeto no prazo máximo de até 05(cinco) dias úteis a contar da convocação, devendo este providenciar as assinaturas necessárias, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 – Lei Federal;
13.4. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, em iguais prazos e condições impostas neste Edital, ou então, revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa;
13.4.1. O não atendimento do previsto no caput implicará multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor global da proposta no período da contratação;

XIV - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
14.1.Será incorporada ao Contrato, mediante termos aditivos, qualquer modificação que venha a ser necessária, no seguinte caso:
14.1.1. Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Legislação.
14.1.2. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos.
14.1.3. Quando necessária sua prorrogação de prazo.


XV - DA RESCISÃO CONTRATUAL
15.1. O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de falência ou liquidação da CONTRATADA;
15.2. Após assinado o contrato, o mesmo será também automaticamente rescindido nos seguintes casos:
1. Manifesta deficiência na prestação do serviço;
a) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato;
b) Falta grave a juízo da contratante, devidamente comprovada, depois de garantido o contraditório e a ampla defesa;
c) Descumprimento do prazo para entrega dos serviços;
d) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante;
e) Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal nº 8.666/93.
f) 	Declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, conforme disposto no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

XVI - SANÇÕES
16.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 
b) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
16.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 17.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

XVII - DAS OBRIGAÇÕES
17.1.Do Município:
17.1.1. Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação;
17.1.2. Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas no contrato;
17.1.3. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato.
17.2.Da Empresa vencedora:
17.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital;
17.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto;
17.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação;
17.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
17.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contrato, conforme Art. 65º,§ 1º, da Lei Federal Nº 8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente;
17.2.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado;
          17.2.7. Os veículos deverão estar equipados com cintos de segurança (item obrigatório), um para cada passageiro, devendo ser o uso exigido pelo próprio motorista, sendo cobrada multa de 15% do valor mensal do contrato no caso de descumprimento desta cláusula;
          17.2.8. Os veículos deverão dispor de um banco para cada passageiro, ou seja, o número de assentos não pode ser inferior ao número de usuários, para que ninguém fique em pé.

XVIII - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
18.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital ou impugnação ao instrumento convocatório, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município, preferencialmente, no horário de expediente , com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento das propostas, via e-mail: licitacao@saldanhamarinho.rs.gov.br ou no site www.bll.org.br;
18.2. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 
18.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone. 
18.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 
18.5. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 7.3, alíneas b, c e d, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 
18.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial contratado. 
18.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
18.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº 8.666/1993). 
18.9 Com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02 é facultada ao Pregoeiro e equipe de apoio, em qualquer fase de licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
18.10. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
18.11. As normas deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante 
18.12. Maiores informações, dúvidas, poderão ser esclarecidas pelo telefone 055 3373- 1072.

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ ou apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO;
19.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;
19.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata emitida pelo sistema informatizado, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio;
19.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
19.5. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, poderá a licitação ter:
a) adiada sua abertura;
b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação, se a alteração afetar a elaboração das propostas;
19.6. O presente Edital confere a todos os proponentes os benefícios previstos na LC123/2006, desde que cumpridas as formalidades de preenchimento da declaração, via sistema informatizado e atendimento ao previsto no item 10.4.5;
19.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;
19.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
19.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da Comarca de Santa Bárbara do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja;
19.10. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I	(Termo de Referência)
Anexo II (Modelo de Proposta Financeira).
Anexo III (Modelo de Ata de Registro de Preço)
Anexo IV(Modelo de Declarações Conjuntas) 









ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA:


1. OBJETO:
Contratação de uma empresa de transporte que será responsável pelo transporte dos alunos da APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais) de nosso município até o município vizinho Santa Barbara do Sul – RS com máximo de 140 km diários com média de 20 dias letivos por mês, mais 85,4 km uma vez por mês para reuniões noturnas conforme cálculos do estudo técnico preliminar. O transporte será utilizado para possibilitar o acesso dos alunos a serviços de saúde, terapias, atividades culturais, educacionais ou outras necessidades específicas.

1. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO:
A empresa de ônibus contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

· Licenças e Regularizações: A empresa deve possuir todas as licenças e autorizações necessárias para operar o serviço de transporte de passageiros, incluindo alvarás e registro nos órgãos competentes, conforme a legislação vigente.

· Frota de Ônibus: A empresa deve possuir uma frota de ônibus em boas condições de conservação e segurança, conforme estabelecido na legislação, deve possuir veículo reserva.

· Quantidade de assentos para passageiro: Conforme Relatório em anexo dos alunos matriculados, 15 alunos, podendo variar para mais ou para menos, durante o período do contrato.
· Motoristas: Os motoristas responsáveis pelo transporte dos alunos devem possuir habilitação adequada e experiência comprovada em transporte de passageiros, demonstrando habilidades de direção defensiva e conhecimento das normas de trânsito.

· Segurança: A empresa deve adotar medidas de segurança para garantir a integridade física e emocional dos alunos durante o transporte, incluindo a utilização de cintos de segurança, procedimentos de embarque e desembarque adequados e manutenção preventiva dos veículos.

· Rotas e Horários: A empresa deve elaborar e seguir rotas e horários que atendam às necessidades dos alunos da APAE, considerando os locais de destino, horários das atividades e eventuais demandas específicas dos usuários. 

· Comunicação: A empresa deve manter um canal de comunicação eficiente com a APAE e com os responsáveis pelos alunos, permitindo uma comunicação rápida em casos de alterações de horários, cancelamentos ou emergências.




· Percursos:  

a) Para embarques e desembarques de passageiro a empresa terá que passar nas residências de cada indivíduo/alunos dentro do município e para 2 (dois) casos especiais terá que se descolar para 2 comunidades do interior do município com estrada chão, Colônia Nova, totalizando 12km ida e volta e Linha Aparecida, totalizando 24 km ida e volta.
b) Relatório da quilometragem do percurso da Prefeitura de Saldanha Marinho até o local, APAE Santa Barbará do Sul são 24,7 km (em anexo), totalizando 2 viagens ida e volta aproximadamente 104 km diários em estradas pavimentadas, foram adicionados 5km a mais, devido ao fato que o contratado terá que necessariamente passar em todas as residências dos alunos dentro da cidade para embarque e desembarque.
c) Será necessário ir até o município de Santa Barbara do Sul- RS, pela parte do início da manhã e retorna até ao final da manhã e pela parte do início da tarde até o município de Santa Barbara do Sul e retorna no final da tarde.


1. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:


	ITEM
	UN
	QUANTIDADE
ESTIMADA
	DESCRIÇÃO
	VALOR
UNITÁRIO
	VALOR TOTAL/global

	01
	Km/ano
	    34.624,8 KM por ano 
	Transporte de passageiros via pavimentada e não pavimentada, intermunicipal
	5,55
	R$ 192.167,64


..	
1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado até o 10° dia útil do mês subsequente mediante emissão de nota fiscal eletrônica.

1. PRAZO DE CONTRATAÇÃO:

A contratação será pelo período de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato.





1. DESPESA

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – AÇOES FINAIS
07.02.12.367.0041.2169.0001 Transporte Especial e Passe Livre Intermunicipal
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇO DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

1. VALIDADE DAS PROPOSTAS:
60 dias



Saldanha Marinho, 24 de agosto de 2023.







    
__________________________________
Sirlei Aimi
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Desporto.























ANEXO II


PROPOSTA FINANCEIRA
	
	
	
	PROCESSO LICITATÓRIO N°   /2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº    /  2023



	Fornecedor:

	Endereço:

	Cidade:
	Estado:

	CNPJ:
	Inscrição Estadual:



	Local da Entrega: Conforme Edital

	Prazo para entrega: Conforme Edital

	Condições para pagamento: Conforme Edital



	Objeto: O presente termo de referência tem por objetivo o registro de preços para futura e eventual aquisição de fornecimento de Carga de Gás de cozinha – P13 e casco de botijão P13.




	ITEM
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	PREÇO 
R$ 

	
	Obs: descrição do serviço ofertado pelo licitante (características próprias, etc) conforme características descritas no Termo de Referência
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



	
Validade da proposta: (mínimo 60 dias):___


Data: ______ / ____________ de 2023


Assinatura e Identificação do Proponente Legal




	
	Carimbo do CNPJ













ANEXO III

ANEXO III
 Minuta do Contrato/ Contrato nº....../2023

		Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SALDANHA MARINHO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n°92.399.153/0001-71, com sede administrativa na Avenida Silva Tavares nº1127, na Cidade de Saldanha Marinho - RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, Adão Julcemar Altmeyer, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 398.970.100-25 e portador da Cédula de Identidade RG nº 1029065867 SSP/ PC RS, residente e domiciliado na Rua Gomercindo Saraiva, nº 251, nessa, denominado CONTRATANTE, e .............., Inscrita no CNPJ sob nº ....., com sede na Rua ............, no Bairro ........ na cidade de ......, neste ato representada por ................,(qualificação e endereço), denominado CONTRATADA, firmam o presente, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULAPRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO
O presente contrato fundamenta-se pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº10.520/2002, e disposições constantes no edital de Processo nº 046/2023, Pregão Eletrônico nº 009/2023
CLÁUSULASEGUNDA – DO OBJETO
Este contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxx
CLÁUSULATERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DA ENTREGA
O presente contrato terá vigência, a contar da sua data de assinatura, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite legal. 
CLÁUSULAQUARTA – DO PREÇO E PAGAMENTO
O pagamento ocorrerá quinzenalmente conforme apresentação da nota fiscal, relatório fotográfico e ficha do animal. Após a apresentação da referida documentação, o Município terá 10 (dez) dias úteis para realizar o pagamento.
Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente indicada pelo contratado, juntamente com o número do banco e da agência bancária. Não serão efetuados pagamentos por meio de títulos de cobrança bancária. 
Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço.
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria.
A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento:
Todas as despesas referentes ao objeto serão por conta do fornecedor;
Os preços cotados não serão reajustados.

CLÁUSULAQUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO

07.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – AÇOES FINAIS
07.02.12.367.0041.2169.0001 Transporte Especial e Passe Livre Intermunicipal
3390.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇO DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA


CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A empresa colocará à disposição do Município de Saldanha Marinho, durante o período contratual, profissionais habilitados (médicos veterinários), para realização dos serviços de castrações conforme o Órgão Competente for requisitando.
A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
A contratada deverá responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato, nos termos da Lei 8.666/93; Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato.
Todas as despesas referentes ao objeto e a prestação de serviço serão por conta do contratado.
Os preços cotados não serão reajustados.

CLÁUSULASÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Contratante obriga-se a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias, para que a Contratada possa cumprir as condições estabelecidas neste contrato;
b) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, no prazo e condições indicadas neste instrumento;
CLÁUSULAOITAVA – DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA 
 Pelo inadimplemento das obrigações, o Contratado, conforme a infração, estará sujeito às seguintes penalidades:
	a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
	b) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
	c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
	d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
	As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
	Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLÁUSULADEZ - DA RECISÃO
Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas na Lei nº8.666/93.
CLÁUSULAONZE - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS.
Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo dos contratantes.
CLÁUSULADOZE - DA VINCULAÇÃO E REGÊNCIA LEGAL
O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº10.520/2002 e suas alterações.
Consideram-se integrante do presente instrumento contratual, o Edital de Pregão Eletrônico nº 009/2023, o termo de referência e seus anexos, independente de transcrição.
CLÁUSULATREZE - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Santa Bárbara do Sul - RS, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem ajustados e acordados, as partes assinam o presente termo em quatro vias de igual teor e forma para um só efeito legal.



Saldanha Marinho – RS, ......... de ........ de 2023.

		
		Contratante 				Contratada




Testemunhas


		Nome 						Nome
		CPF 	nº. 					CPF nº.















ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS
[IMPRIMIR PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DO EMPREGADOR]

DECLARAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° xx/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2023


	Objeto:




	Empresa:______________________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)____________________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ___________________ e do CPF n.º ______________, 

· ( ) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.º xx/2023, que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

· ( ) Declaramos para os fins de direito, sob as penas da Lei, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº xx/2022 que, em cumprimento ao disposto no Art. 87, IV da Lei 8.666/93, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública.

· ( ) Declaramos para os fins de direito, sob as penas da Lei, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão que, em cumprimento ao disposto no Art. 9º da Lei 8.666/93, não somos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública.

· ( ) Declaramos para os fins de direito, sob as penas da Lei na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão, que não possuímos em nosso quadro de pessoal, servidor público exercendo funções técnicas, comercias, de gerência, administração tomada de decisão (inciso II e III, do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações).

· ( ) Declaramos, para fins de direito, na qualidade de proponente da Licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Saldanha Marinho na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – Nº xx/2023 o cumprimento pleno aos requisitos de habilitação e pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

· ( ) Declaramos que inexistem fatos impeditivos de nossa habilitação;

· ( ) Declaramos, que temos pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos.

· ( ) Declaramos que, comunicaremos a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos para a nossa participação no presente processo licitatório.


Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. (Cidade/Estado e data (dia/mês/ano).





_____________(assinatura)____________
Nome e número da identidade do declarante
Cargo na Empresa


OBSERVAÇÕES:
1. A declaração deve ser assinada por quem tenha poderes para representar a empresa, de acordo com o seu ato constitutivo; e
1. Poderá ser assinada por pessoa diferente daquelas constantes do ato constitutivo, desde que se faça juntar o instrumento do mandato (anexo à Declaração).

image1.png
PREFEITURA MUNICIPAL

SALDANHA MARINHO

R -
g ADMINISTRAGAOQ 2021/2024





